
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.322.074 - PE 
(2018/0163446-7)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
EMBARGANTE : GETULIO MANOEL BELEM 
ADVOGADO : JOÃO VIEIRA NETO  - PE021741 
ADVOGADA : BIANCA LAURENTINO SERRANO BARBOSA  - PE020251 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS INEXISTENTES. MERA 
REDISCUSSÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Apenas se admitem embargos de declaração quando evidenciada 
deficiência no acórdão recorrido com efetiva obscuridade, contradição, 
ambiguidade ou omissão, conforme o art. 619 do CPP. 

2. Existindo fundamentação no sentido de que o acolhimento da tese de 
insuficiência de indícios de autoria encontra óbice na Súmula 7/STJ e de que 
a análise de dispositivos constitucionais importa usurpação da competência 
do Supremo Tribunal Federal, não se prestam os embargos de declaração à 
rediscussão do aresto recorrido quando revelado mero inconformismo com 
o resultado do julgamento. 

3. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e 
Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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